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OFÍCIO N° 541/2021. Em 30 de junho de 2021. 
ASSUNTO: Encaminha PROJETO DE LEI N° 79/2021. 

Senhor Prefeito: 

Para os trâmites legais, temos satisfação de encaminhar a Vossa 

Excelência, mediante cópia anexa, o AUTÓGRAFO N° 62/XVIII, que se reporta ao 

PROJETO DE LEI N° 79/2021- ALTERA O §1°, DO ARTIGO 1°, DA LEI MUNICIPAL N° 

6.990. DE 12 DE MAIO DE 2.021. QUE INSTITUIU O PROGRAMA DE 

RECUPERAÇÃO DE TRIBUTOS DE BIRIGUI - REFIS MUNICIPAL, NOS TERMOS 

QUE ESPECIFICA, presentes em Plenário catorze Vereadores componentes deste 

Legislativo Municipal. 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada estima e 

distinto apreço, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente. 

CESAR PANTAROTTO jUNIOR, 
PRESIDENTE. 

Excelentíssimo Senhor 
LEANDRO MAFFEIS MILANI, 
Digníssimo Prefeito Municipal de 
BIRIGUI.  
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OSTERLAINE HENRIQUES ALVES, 
ia  SECRETÁRIA. 

MOIMÁS GROSSO, ANDRÉ LUI 
E-P SIDENTE 
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AUTÓGRAFO N° 62/XVIII.  
PROJETO DE LEI N° 79/2021, DE 29 DE JUNHO DE 2.021.  
ALTERA O §1°, DO ARTIGO 1°, DA LEI MUNICIPAL N° 6.990, DE 12 DE MAIO DE 
2.021, QUE INSTITUIU O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE TRIBUTOS DE 
BIRIGUI - REFIS MUNICIPAL, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA. 
Projeto de Lei n° 79/2021, de autoria do Prefeito Municipal. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI DECRETA: 

ART. 1°. O §1°, do art. 1°, da Lei n° 6.990, de 12 de maio de 
2.021, passa a ter a seguinte redação: 

"ART 1°. 

§ 1°. O ingresso no programa dar-se-á por opção do 
contribuinte, que fará jus a regime especial de parcelamento e pagamento dos 
débitos, incluindo-se os honorários advocatícios, podendo o contribuinte fazer 
escolha para pagamento entre os débitos pendentes por exercício que se 
encontram inscritos em dívida ativa. Nos casos dos débitos ajuizados, o pagamento 
deverá abranger todos os débitos da execução fiscal, ficando a Secretaria Municipal 
de Finanças em ambos os casos, autorizada a conceder desconto no pagamento 
dos encargos moratórios, conforme especificado nos incisos seguintes. que se dará 
mediante termo de acordo de parcelamento. 

ART. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Câmara Municipal de Birigui, em 29 de junho de dois mil 
e vinte e um. 


